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ANEXO II – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

PROCESSO Nº: 077/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 024/2024 

CREDENCIAMENTO N°: 001/2024 

OBJETO: Credenciamento de Clínica ou Hospital especializado para tratamento de 

transtornos mentais graves, severos e moderado para ambos os sexos, maiores de 18 anos, 

mediante atendimento especializado com equipe multidisciplinar em regime de 

internação por ordem judicial (compulsória) e /ou involuntária, as exigências de 

habilitação a serem atendidas pelo(s) licitante(s) são aquelas discriminadas nos itens a 

seguir:  

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 

à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor/servicos-para-mei/emissao-de-comprovante-

ccmei; 

1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor/servicos-para-mei/emissao-de-comprovante-ccmei
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor/servicos-para-mei/emissao-de-comprovante-ccmei
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor/servicos-para-mei/emissao-de-comprovante-ccmei


 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

   
Página 2 de 4  

www.baraodecocais.mg.gov.br 

Av. Getúlio Vargas, 10 – Centro – MG 35970-000 

 

1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

1.8. Certifique-se de apresentar os documentos adequados de acordo com a natureza 

da sua entidade empresarial. 

2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

2.1 Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e Registro Geral (RG), 

ou documento equivalente, do(s) responsável(is) pela administração da empresa; 

2.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.5 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

2.7 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/municipal/distrital, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual;  

2.7.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previsto na 

Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

2.8 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

2.9 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

2.9.1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

estaduais/municipais ou distritais relacionados ao objeto, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio 

de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de 

regência. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

3.1 Certidão negativa de feitos sobre falência ou concordata expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

3.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

3.2.1 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência 

Geral (SG) superiores a 1 (um); 

3.2.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

3.2.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 

anos. 

3.2.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no 

limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da 

Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

3.2.5 A licitante deve, sempre que questionada, comprovar a legalidade da 

documentação enviada para este fim, que deverá conter, no mínimo: 

3.2.5.1 A integralidade das contas que compõem o Ativo, Passivo e 

Patrimônio Líquido e as contas de resultado, de forma que seja 

possível verificar os saldos apurados. 

3.2.5.2 Comprovante de autenticação da escrituração contábil junto ao 

registro público competente. 

3.2.6 O comprovante de autenticação poderá ser substituído por Recibo de 

Entrega da Escrituração Contábil Digital – ECD, gerado pelo Sistema 

Público de Escrituração Digital – SPED, ou comprovante de 

publicação das demonstrações financeiras na forma determinada pelo 

art. 289 da Lei n. 6.404/1976. 

3.2.7 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) 

em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 

(SG) e Liquidez Corrente Página 17 de 22 

www.baraodecocais.mg.gov.br Av. Getúlio Vargas, 10 – Centro – 

MG 35970-000 (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio 

líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor a ser contratado. 

3.2.7.1 O patrimônio líquido, indicador financeiro usualmente 

utilizado para avaliar a capacidade das empresas de 

executarem e manterem as obrigações contratuais, reflete a 

saúde financeira global da empresa, uma vez que representa a 
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diferença entre os ativos e passivos. A verificação de um 

patrimônio líquido saudável pode indicar a capacidade da 

empresa de suportar riscos e imprevistos durante a execução 

do contrato, bem como da sua estabilidade financeira. Assim, 

o estabelecimento da comprovação de patrimônio líquido de 

10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, 

percentual máximo legal previsto na lei, visa garantir que as 

empresas interessadas na presente contratação tenham uma 

base financeira sólida para cumprir as obrigações contratuais 

sem atropelos. Estabelecer esse limite é uma maneira de 

mitigar riscos e garantir a qualidade na execução dos serviços 

contratados. 

3.2.8 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 65, §1º). 

4. HABILITAÇÃO TÉCNICA:  

4.1 Solicitação de credenciamento nos termos do Anexo I do Termo de Referência; 

4.2 Certidão de Regularidade da Licitante junto ao Conselho Regional competente 

com indicação do Responsável Técnico. 

4.3 Alvará Sanitário do estabelecimento, expedido pela vigilância sanitária ou outro 

órgão competente. 

4.4 Alvará de funcionamento vigente, expedido pela Prefeitura local. 

4.5 Cópia do Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde – CNES. 

4.6 Comprovação de que a empresa possui em seu Quadro Permanente de Pessoal a 

equipe multidisciplinar contendo médico, psiquiatra, psicólogo, assistente social 

e equipe de enfermagem, devidamente reconhecido pelo Conselho Regional da 

atividade pertinente. 

4.7 Caso o interessado esteja isento de algum documento exigido neste edital deve 

apresentar declaração do órgão expedidor informando sua isenção. 

 

 

 

 

Edson Adão dos Santos 

Secretário Municipal de Saúde 
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